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ESTADo Do eanaNÁ

INDICAÇÂo N" l\ ?C , DE 2022
(Proponente: Vereador Mazutti/PSC)

cÂuaRl

ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Càmarz Municipal de Cascavel.

INDICO, Íros teÍmos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Intetno desta casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Púbüco Municipal, perânte a Secr.etaría Municipal de

Frnanças - SEFIN, soücitando a ciaçáo do Cargo de Agente Fiscal de Postutas, no
I\{unicípio de Cascavel.

É a indicação, Sala das Sessões.

Cascavel, 3 de novembro de 2022.

Veteador/PSC

Justificação

Tendo em üsta, a dificuldade com a falta de agentes fiscalizadores do patrimônio púbüco,
tal indrcação tem como pdncipal função, críar o fiscal de posruÍas com a principal função de

ítscahzar o uso e ocupação dos bens púbücos do Município.

O fiscal de postura ptevine ações não respeitosas à sociedade, como obstrução de calçadas,

construção irregular de murás, atividades sem ücãnça da prefeitura, regulamenta a distribúção de

publicidade em locais autorizados, realiza a frscalzaçáo da ücença, horârío, condições de higiene e
posicionamento dos integrantes das férias üvres e demais obrigações coÍtstantes do regulamento em
vigor, ftscabza o comercio ambulante, exigindo a eúbição da respectiva ücença ahtalizada, dentre
ouúas atividades.

Pelos motivos expostos espeÍo, com o intuito de atender esta solicitação, contat com a

especial do poder público.
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